
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO

GABINETE DO PREFEITO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.º 045/2025.

Acrescenta à Lei Complementar Municipal n.º
001/2007, o dispositivo que especifica, e dá
outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO/RN,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 74,
inciso I da Lei Orgânica Municipal;
Considerando a decisão do Supremo Tribunal Federal, tomada
no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 1.293.453/RS, de
repercussão geral;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:
Art. 1.º - Pertence ao Município a titularidade das receitas
arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte
incidente sobre valores pagos por ele, suas autarquias e
fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a
prestação de bens ou serviços, conforme disposto nos arts. 158,
I, e 157, I, da Constituição Federal.
Art. 2.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Paço da Prefeitura Municipal de São Fernando/RN, 19 de
agosto de 2025. 66.º Ano de Emancipação Política.
 
GENILSON MEDEIROS MAIA
Prefeito Municipal
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